Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 944/89

AUTORIZA ADICIONAL AO CRÉDITO ESPECIAL, DE QUE TRATAM AS LEIS Nºs  929 DE 23-05-89 E 20-03-89.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adicionar o valor de NCZ$ 7.015,66 (SETE MIL, QUINZE CRUZADOS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), ao Crédito Especial aberto pela Lei n.º 929 de 23-05-89  e complementado pela Lei n.º 935 de 20-06-89, para atendimento de despesas com o Convênio SUDS.

Art. 2º - O adicional de que trata o artigo 1º, correrá por conta: NCZ$ 3.853,40 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS CRUZADOS NOVOS E QUANRENTA CENTAVOS) da Receita de NCZ$ 8.857,00 (OITO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE CRUZADOS NOVOS), advinda do convênio SUDS e NCZ$ 3.162,26 (TRÊS MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS CRUZADOS NOVOS E VINTE E SEIS CENTAVOS) do elemento 9000.00.68 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA do Orçamento    Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Agosto de 1989.
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